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ALVARÁ DE LICENÇA 

CARNAVAL ARIRANHA 2026 – 100 ANOS DE ALEGRIA 

 

Ariranha/SP, 26 de janeiro de 2026. 

Ao 

EXMO. SENHOR 

EMERSON ANTÔNIO TROVÓ 

Prefeito Municipal de Ariranha/SP 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Eu, Gabriel Aparecido de Carvalho, brasileiro, Diretor de Cultura e Lazer do 

Município de Ariranha/SP, venho, respeitosamente, requerer a emissão de Alvará de 

Licença para realização das festividades do Carnaval 2026, que ocorrerão entre os 

dias 13 e 17 de fevereiro de 2026, na Praça Higino Hernandez (Matriz) e entorno, 

incluindo trecho da Rua São João, conforme programação abaixo: 

 

PROGRAMAÇÃO OFICIAL 

13/02/2026 – Sexta-feira 

 Início das festividades com som ambiente; 

 Show com Grupo Centopeia; 

 Após o show: DJ; 

 Apresentação da Cia de Dança Fênix Power (antes da atração principal). 

 

14/02/2026 – Sábado 

 Descida dos Blocos e Abadás e Desfile; 

 Apresentação Escola de Samba Rosas de Ouro de Catanduva; 

 Show com Flávia Ferraz; 

 Após o show: DJ; 
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 Apresentação da Cia de Dança Fênix Power (antes da atração principal). 

 

15/02/2026 – Domingo 

 Matinê (14h às 17h) – Praça Higino Hernandez; 

o Dança guiada; 

o Brincadeiras; 

o Desfile de fantasias; 

o Bloquinho de carnaval; 

 Descida do Bloco Os Atentados (22h); 

 Show com Grupo Sakanas; 

 Após o show: DJ. 

 

16/02/2026 – Segunda-feira 

 Descida dos Blocos e Abadás e Desfile; 

 Show com Balaio de Gato; 

 Após o show: DJ; 

 Apresentação da Cia de Dança Fênix Power (antes da atração principal). 

 

17/02/2026 – Terça-feira 

 Descida do Bloco Rivotril (19h); 

 Show com Grupo Inimigos do Ritmo; 

 Após o show: DJ Rodrigo; 

 Atração artística: Corporação Musical 7 de Março. 

 

ESTIMATIVA DE PÚBLICO 

 Média estimada: 3.000 pessoas por noite, com variação superior no sábado e 

segunda-feira. 

 

ESTRUTURA E SEGURANÇA 
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 Palco com som de grande porte; 

 Camarim estruturado; 

 Banheiros químicos; 

 Ambulância de suporte básico (remoção ao Pronto Socorro); 

 Equipe de segurança privada credenciada; 

 Interdição de vias conforme mapa oficial; 

 Uso de gerador conforme contrato técnico do evento. 

 

INTERDIÇÕES 

Serão interditadas as seguintes vias: 

 Rua São João, esquina com Rua São José; 

 Rua Pereira Barreto, esquina com Rua Prudente de Moraes; 

 Rua Adalberto Neto, esquina com Rua Prudente de Moraes; 

 Rua Pereira Barreto, esquina com Rua Barão do Rio Branco; 

 Rua Adalberto Neto, esquina com Praça Higino Hernandez; 

 Rua Siqueira Campos, esquina com Praça Higino Hernandez. 

O trecho da Rua São João entre as Ruas São José e Prudente de Moraes será utilizado 

como área de concentração para descida dos blocos. 

 

SOBRE COMERCIALIZAÇÃO 

 A Prefeitura Municipal não comercializará bebidas alcoólicas; 

 A venda poderá ocorrer por particulares (barraqueiros e comércio local), sob 

responsabilidade exclusiva dos mesmos; 

 O Município não mantém vínculo comercial com terceiros. 

 

🔎 DISPOSIÇÕES LEGAIS 

 Conforme IT 01/2019 do Corpo de Bombeiros (item 6.4.1.3), dispensa-se 

apresentação de AVCB; 
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 Conforme Portaria nº 03/15 da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Santa 

Adélia, exige-se alvará apenas para eventos em locais fechados. 

 

Orienta-se que: 

 Não sejam portados objetos de vidro ou perfurocortantes; 

 Interdições sejam feitas com cavaletes, garantindo acesso de emergência; 

 Carros de som particulares dependem de autorização da Polícia Militar. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Gabriel Aparecido de Carvalho 

Diretor de Cultura e Lazer 

Município de Ariranha/SP 


